
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP SIMPLIFICADO 0374914

(para contratações diretas de serviços e/ou aquisição de bens
permanentes e de consumo por dispensa ou inexigibilidade)

Guia de suporte ao preenchimento do ETP: 15238786
 

ID (PAC):

Demanda intempestiva, conforme DOD 0374910.
A. Descrição sucinta do objeto

Adequação da rede elétrica que atende a edificação em questão.
B. Justificativa expressa para a contratação
A contratação é necessária para/porque (expor a finalidade e os motivos da
necessidade da contratação)

permitir o funcionamento adequado e seguro das instalações
elétricas da edificação. Vale destacar que a presente contratação justifica a opção
pela dispensa sem disputa eletrônica por duas razões: primeiro, a importante
vantajosidade econômica em relação ao custo a ser suportado com a prestação
feita pela concessionária em relação ao preço de mercado, o que inclusive se
confirma da leitura do item 2 do Contrato de Adesão (0357740) em face da
participação financeira da CEMIG no valor de R$34.984,04 (trinta e quatro mil,
novecentos e oitenta e quatro reais e quatro centavos), ou seja, cerca de 75% do
custo estimado para a realização dos serviços. Segundo, em razão do prazo muito
curto para entrega da obra e os prejuízos que esse atraso implicariam na
inauguração prevista pra 01/10/2023, conforme já exposto no Mapa de Riscos
0387564. 
A não contratação implicará (expor as consequências advindas da não contratação)

impossibilidade de inauguração da nova sede da Subseção de São
João del Rei.
C. Alinhamento da demanda com diretrizes e metas institucionais

A presente demanda encontra-se alinhada com as diretrizes e
metas institucionais da contratação principal - reforma da edificação - no
processo 0024903-05.2019.4.01.8008.
D. Proposta de solução
     D.2. Estimativa de preços das alternativas de solução

O contrato de adesão ao serviço prestado pela CEMIG apresenta o
valor calculado de R$ 11.497,09.
     D.4. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

O contrato de adesão apresenta a execução de serviço único.
E. Requisitos da solução escolhida
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     E.1. Requisitos qualitativos e quantitativos (e análise das contratações anteriores)

Existência de padrão de energia na edificação para ligação da
energia da rede elétrica da CEMIG.
     E.2. Critérios de sustentabilidade

Os itens pretendidos são sustentáveis? Indicar a resposta expressamente
para cada item (SIM ou NÃO).
Em caso de resposta afirmativa para um ou mais itens: indicar os critérios de
sustentabilidade adotados para cada item.
Em caso de resposta negativa para um ou mais itens: justificar o afastamento dos
critérios de sustentabilidade para cada item.

A CEMIG seguirá os critérios internos de sustentabilidade em obras
de redes elétricas.
     E.3. Critérios de acessibilidade

Não se aplica.
     E.4. Demonstração de que o mercado atende aos requisitos mínimos

Itens Requisitos
mínimos

- Fabricante 1
- Modelo
- Critérios de
sustentabilidade
e/ou
acessibilidade
- Fontes de
consulta (link
SEI)

- Fabricante 2
- Modelo
- Critérios de
sustentabilidade
e/ou
acessibilidade
- Fontes de
consulta (link
SEI)

- Fabricante...
- Modelo
- Critérios de
sustentabilidade
e/ou
acessibilidade
- Fontes de
consulta (link
SEI)

Justificativa
Caso alguma
especificação
(requisitos
mínimos) deva
ser mantida,
ainda que não
atendida por
pelo menos
três dos
fabricantes
listados.

 Não se
aplica     

      
      

 
F. Descrição da solução como um todo
     F.2. Contratações correlatas e/ou interdependentes

Esta contratação é complementar ao contrato do Processo 0024903-
05.2019.4.01.8008, de reforma da edificação.
     F.4. Descrição integral da solução

A CEMIG realizará obras de modificação na rede de média tensão,
com a remoção do transformador existente e instalação de um transformador
novo, bem como a construção de um ramal subterrâneo para chegada ao padrão
de energia da edificação.
G. Declaração de viabilidade

Diante das informações levantadas neste Estudo Técnico,
declaramos que a solução apresentada é viável para prosseguir e ser
concretizada.
H. Nome e assinatura dos responsáveis pela elaboração e pela revisão, supervisão
e controle de qualidade do ETP
Responsável pela elaboração: (servidor da unidade requisitante)
Diogo Rodrigues dos Santos
Responsável pela revisão, supervisão e controle de qualidade: (diretor)
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Geraldo Caixeta de Oliveira
 

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Caixeta de Oliveira,
Diretor(a) de Secretaria, em 14/07/2023, às 09:56, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0374914 e o código CRC 49B52301.
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